
SÍNTESE S O C I A L 

B A L A N Ç O 1)U i ' K L \ l E l K O S E M l í S T U E I>E 196/ 

Uitui série de atos de catâtcr sucial. quer no terreno 
legal, quer stíb a fonna de nuimfestat;üo das' aHloridad,'s 
publicas, a-ssimlou o primeiro semestre de 19ó7. hsta seção 
deslina-se precisamente ao reyisiro das conquistas dcs^a 
natweza verificadas -no país, c à siia crítica objetiva, em 
funçáo dos princípios e postulados que informam a orien-
íução de SflvTESii, ^amos abrir e.^'paço; portanto, a 
breve noticia dos principais atos ou aconlccimcntos de sen
tido saciai, nesse período. Coftsifffi^rem-os, iniciülmcnte, o 
qi6.' a êsse respeito se insere 'na Constituição /''edcral pro
mulgada este ano. 

NOVA aONSTITU IÇÃO F E D E R A L 

P O N T O S positivos relevantes, 
no campo social, são alguns 

preceitos da nova Constituição, no 
título da " O r d e m Econômica e 
Social". 

N o art igo 157» aíirmaratti-se 
explicitamente, entre outros, os 
seguinte princípios fundamentais 
na realização da. Justiça Socia l : 

1. liberdade de in ic ia t i va ; 
2. valorização do trabalho 

como condição da dignidade h u 
mana ; 

3. função social da proprie
dade; 

4. harmonia e solidariedade 
entre os fatores de produção. 

N o art igo 158, incluiram-se 
expressamente, entre os direitos 
assegurados aos trabalhadores, os 
dois seguintes, de suma importân
cia : 

1. salário-familia aos depen
dentes do trabalhador; 

2. integração do trabalhador 
na vida c no desenvolvimento da 
empresa, com participação nos l u 
cros e, excepcionalmente, na ges
tão, nos casos e condições que fo
rem estabelecidos. 

Out ro , incluído também no 
artigo 158, mas dc dnvÍ<Iosa ef i-
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cácia e viabilidade, é o da manu
tenção, pela União, de "culOnias 
de férias e clínicas de repouso, re
cuperação e convalescença". 

Também novo dispositivo i n 
serido no art igo 158 assegura à 
mulher aposentadoria aos t r in ta 
anos de trabalho, com salário inte
gral. Deix:nderá dc regulamenta
ção, no âmbito da i'revidência 
Social, sobretudo para assegurar-
lhe a fonte de receita de cobertura 
correspondente, pelo ônus novo 
trazido ao sistema financeiro, o que 
é exigido expressamente pelo § 1.° 
du mesmo art igo 158. 

Simpática, sem dúvida, essa 
concessão constitucional, apresen
ta, contudo, na conjuntura sócio-
eccmõmica vigente, graves inconve
nientes, que não permitem aplau
di- lo como os demais. 

Ponto negativo, no campo so
cial, ainda na nova Constituição, 
foi a não manutenção, no texto do 
§ 4 . " do art igo 167, do que dispu
nha o art igo 164 da Constituição 
de 1964 a respeito do "amparo 
das famílias numerosas", 

R E F O R M A P A R C I A L UA C I -T 

A Consolidação das Leis do 
Trabalho ( C L T ) foi objeto de i m -
portanle reforma parcial ({uc, se 
deixou intatos ainda vários pon
tos que necessitavam de alteração» 
modif icou ou acrescentou numero
sos outros, constituindo u m bom 
aperfeiçoamento do sistema social 
trabalhista, ou uma atualização ne
cessária de certos textos. 

O Decreto-Lei n . " 229, de 28 
de fevereiro de I9t>7, que é o d i 
ploma legal dessa reforma, afetou, 
entre outras, as seguintes partes 
da C L T : 

a) a carteira profissional, 
buscando principalmente assegu
rar maiores eficiência e rapidez na 
sua expedição; 

b) a higiene e a segurança 
do trabalho, cujo capitulo foi to
talmente substituído, atualizando-
se as normas respectivas, segundo 
as mais recentes regras internacio
nais ; 

c) a proteção ao trabalho da 
mulher, assegurando, sobretudo, 
melhor proteção no tocante à ma
ternidade ; 

d) a proteção ao trabalho do 
menor, aperfeiçoando vários dos 
seus dispositivos e minorando, 
quanto possível, as conseqüências 
da redução para doze anos do l i 
mite mínimo para o trabalho, de
terminado pela nova Constituição; 

e) em uma e outra das duas 
partes ciladas, a matéria relativa 
à compensação semanal da duração 
diária das horas de trabalho para 
possibilitar o repouso aos sába
dos, solucionando antigo proble
ma das empresas e dos próprios 
tralxi lhadores; 

/) a parte sindical, dando 
regulação def init iva à chamada es
tabilidade provisória dos dir igen
tes e representantes sindicais; am
pliando os casos de preferência aos 
sindicalizados para efeito de em
pregos, locações, financiamentos 
etc. eni empresas públicas ou con
cessionárias; e reorganizando a 
Comissão de Enquadramento S in 
dical ; 

(/) as Convenções Coletivas 
de Trabalho, facilítando-as, pela 
supressão da homologação obriga
tória pelo Ministério dtí T raba lho ; 
possibilitando o acordo coletivo 
dos empregados com sua empresa; 
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adiuit i i ido cláusulas que estabele
çam a constituição de comissões 
mistas de consulta e colaboiaçãu 
( in ic io da co-gestão) e a part ic i 
pação nos lucros, com o rcsprü 'o 
I ' - ; nü ; estabelecidas tão somente 
restrições para cláusulas <]U(' c(;n-
trar iem a política salarial (!o go 
vc rno ; medida esta just i f i ca ' e i 
ainda em íace da situação econô
mica geral do país; 

h) o Processo Judiciário do 
Trabalho, facilitando certt.-s recur
sos ou asseguraixlo melhores con
dições para seu processamento e 
adni i t indo a ação rescisória: 

í ) a s nmltas, (|uc f icaram 
todas atualizadas em seu vdo r , ](_ 
modo a assi'gurar-Í[u'.s A eficácia, 
inclusive pela nova brt'r7: d>' f ixa 
ffín, em ftmção do salá '? mínúno, 
(]uc permitirá inna periódica atua
lização para o futuro. 

F U N D O D E G A R A N T I A 

Ent rou em vigor a 1,** dc j a 
neiro, coni o respectivo l-iegula-
niento, a lei que criou o Fundo 
de Garantia do Temjjo de Serviço, 
estabelecendo nm novo regime op
cional ao lado do já vigente na 
C L T sôbrc a indenização ] ) 0 T tem
po de serviço e a estabilidade. 

Êssc novo regime, que foi m u i 
to discutido e combatido jjelos sin
dicatos de trabalhadores, no segun-
<lo semestre do anij passado, apre
senta-se como importante inova
ção no setor s(K'ial, com (ívidentes 
pontos positivos, a o lado de alguns 
negativos. Só o funcionamento do 
sistema [mr algum teuqK> poderá 
mostrar se aqueles de fato supera
rão estes, conif) esjM-rava o gover
no a<i eslabelccè-lo. 

UNIF ICAÇÃO ÜA PRF--:VinÈNClA 

S O C I A L 

Tamliém a 1." de janeiro, co
meçou a ser imjjlantada a un i f i 
cação do sistema geral da Previ
dência Social, com a fusão dos seis 
Institutos de Aposentadoria e 
Pensões em uma só nova ins t i ln i -
ç â o : o Institutí) Nacional d c I r e 
\idêijcia Social. 

A medida era preconizada pe
los técnicos do Ministério do T ra 
balho há mais de v inte anos e re
presenta marco da mais alta signi
ficação na evolução d e n o s s o siste
ma prcvidenciário. 

Sem embargo das grandes d i -
ficuUlades surgidas na implai i ta-
çãn. dentre as í|uais certa resistên
c i a passiva dos próprios servido
res, a oiKísiçãít extremada dos in 
conformados dirigentes sindicais 
liancários, e certa precipitação i n i 
cial em algumas medidas de maior 
pnrte. já no final do semestre era 
ela ( i d a como irreversível. 

As numerosas falhas iniciais. 
j)or outro lado, vêm sendo corr ig i 
das, de modo a iwidcr ser espera
da, para dentro de um tempo ra-
zo;'i\'cl, a normalização dos servi
ços, coibendo-se •os f r u t o s i n c ( ) n -
testàvelmente benéficos da unifica
ção, para todos Í )S interessados. 

N O V O R I ' . r ; ULAMKNlX ) G E R A I . DA 

r S E V I D É N C I A S O C I A L 

A n mesmo 1em]X) que a uni 
ficação administrat iva do sistema 
previdenciário, processou-sc uma 
considerável reforma da Le i Orgâ
nica da Previdência Social, cuia 
tiova regnlamentnção foi efetuada 
e passou a vigorar em março des
te ano. 
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Wiútns pontos foram aperfei
çoados, no sentido tle melhor 
atender aus benefieiários, soiiretu-
do no campo tão delicado da "as-
si-lêiicia mcdii"a". 

F U N R r R M , 

i 'ondo f im ao impasse rcsul-
laiite da criaçãíj, pelo T^statuto <lo 
Trabalhador Kura l , de um sistema 
de l"'rcvidência Social para a agr i 
cultura e a pecuária sem dar-lhes 
recursos sequer mínimos para m i 
nistrá-lo. foi reformada a legisla
ção respectiva, embora ainda não 
de modo satisfatório de todo. Está 
criado, assim, o Fundo de Assis
tência e Previdência do Trabalha
dor Kura l ( F U N R U K A T . J -

Deslinou-se a receita prevista, 
resultante da taxa de 1 % sobre a 
produção rura l , tão somente à 
prestação de assistência médico • 
social aos trabalhadores do cam
po, adotada a forma de sul)venções 
e cstinuilos às entidades já existen
tes, especialmente as Santas Casas 
(.le Misericórdia e outras organi-
zarões assisíenciais beneficentes. 

Com a experiência e mais um 
pouco de tempo, poderá i r sendo 
am]iliado o sistema assistencíal. em 
vista da adoção de um sistema 
previdenciário adequado. 

COKRICÇÃO MONETÁRIA 

Medida pleiteada desde vários 
anos pelos trabalhadores, foi de
cretada, nos fins do ano passado, 
a correção monetária dos débitos 
trabalhistas, entrando a vigorar 
efetivamente já nesse pr imeiro se
mestre de 1967, com a regulamen
tação do sistema e do valor da 
correção aplicável. 

Terá, por certo, muito boa i n 
fluência na li(]uidação mais rápi
da dos débitos trabalhistas, deses-
tiumlan<lo os sucessivos recursos 
na Justiça do Trabalho, o que é 
reforçado também pela elevação do 
l imite do valor para o depósito 
obrigatório da imixjrlâneia da ctjn-
denação em caso de recurso. 

S E G U R O D E A C I D E N T E S 

1X> T R A B A L H O 

Ponto grandemente negativo 
no semestre social foi o da decre
tação do caráter privado do segu
ro de acident(;s do trabalho, resul
tante de fabulosa pressão das com
panhias seguradoras. 

Pelo diploma legal assim ex
pedido, ao invés da esperada e ab
solutamente lógica integração dos 
acidentes do trabalho, como legíti
mo e evidente " r i sco social", den
tre os demais normalmente cober
tos pela Previdência Social, foi de
terminado o inverso, ou seja, a 
privatÍ2:ação do seguro respecüvo, 
retirando-se da obrigatoriedade da 
cobertura pelo sistema previdenciá
r io até mesmo atjuelas categorias 
para as quais sempre vigorou, co
mo é o caso dos marítimos, des
de 1933, dos estivadores, desde 
1939, e dos rodoviários (1945) e 
.'leroviários (1946 ) . 

( ) segundo semestre, entretan
to, já entrou com novas perspec
tivas e a certeza dc correção desse 
grave erro, com a retomada da so
lução adequada da integração dos 
acitientes do trabalho no sistema áu 
ins t i tu to Nacional de Previdên
cia Social, mediante novo Projeto-
de-lci apresentado pelo governo, 
ao Congresso Nacional, nesse sen
t ido. 
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PARTICIPAÇÃO N O S L U C R O S 

DAS E M P R E S A S 

U m projeto-de-lei, dispondo 
sobre essa matéria, foi elaborado 
já no apagar das luzes do Gover
no passado e remetido, sam maio
res debates prévios, ao Congresso 
Nacional. 

A repercussão foi relativamen
te pequena para a relevância do 
assunto, sobretudo pela precipita
ção da rcíucssa e a circunstância 
de não ter sido o projeto incluído 
entre aíptèles de prazo marcado i)a-
ra a tramitação parlamentar, nos 
termos da Constituição. 

O Governo não quis expedir 
decreto-lei a respeito, como fez pa
ra tantos outros assuntos, e tam
bém adotou uma atitude de f ran
ca hesitação em face da viabi l ida
de ou mesmo da importância da 
medida proposta, ao deixar de re
meter o projeto com o prazo pre
fixado. 

F icou êle, assim, cm i>onto 
morto, no Congresso Nacional, o 
que. de certo modo, não deixou de 
ser bom, dado o caráter bastante 
complexo e nem seniprc ft^liz da 
solução adotada, que está a mere
cer uma revisão para corrigi- la e 
mesmo sim])lificá-]a, dentro, aliás, 
do pensamento que era traduzido 
pelo anteprojeto inicialmente ela
borado por nm grupo técnico do 
Ministério do Trabalho. 

De qualquer modo. porém, já 
está vigente o dispt)sto no novo 
artigo 621 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, (juc faculta a i n 
clusão, entre as cláusulas das con
venções coletivas de lral>allio de 
disposições relativas ã "par t i c ipa
ção nos lucros das emprêsaj". 

Dada, contudo, a falta dc es
clarecimento e dc qualquer esti
mulo para esse f im , nada indica, 
no momento, que os sindicatos ve
nham a tomar essa iniciativa, que 
seria, na verdade, a melhor e a 
mais acertada fórumla para a con
cretização dessa medida, em vez 
da obrigatoriedade generalizada e 
derivada da lei, que apresenta gra-
vissimo-i inconvenientes, em di\er-
sos aspectos. 

ORIENTAÇÃO S O r i A I . 
IX.) G^WÊRNO 

Para concluir esta síntese so
cial do semestre, devemos aludir 
também a outro ponto positivo v 
que abre grandes perspectivas pa
ra o desenvolvimento social: o das 
reiteradas manifestações do Presi
dente da Rqntbl ica, Marechal COS
TA E SII.VA . e do novo Min is t ro do 
Trabalho, Senador JARUAS PASSA
RINHO , do mesmo modo que do 
Min i s t ro HÉLIO BELTRÃO , do Pla
nejamento c Coordenação Geral, 
enfatizando a "meta-homem", co
mo fundamental de seu governo. 

Seria injustiça assinalar isto 
como uma 'nova orientação do go
verno brasileiro, pois é incontestá
vel a preocupação do Presidente 
CASTELO PRANCO e dos seus M i 
nistros do Trabalho, notadanientc 
o pr imeiro e o último, jwla soNi-
çâo dc numerosos assuntos sociais. 

A s expressas e repetidas de
clarações, entretanto, do atual Pre
sidente da Pei)úl)lica e de seus M i 
nistros mais diretamente vincula
dos a este aspecto, mesmo anterior
mente â posse, res.saltando inclusi
ve sua perfeita conformidade com 
a Doutr ina Social das Encíclícas 
Pontifícias, ãs últimas das qi iai* 
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têm dado entusiástico aplauso, 
permitem esperar, não só a cont i 
nuidade daquela preocupação com 
o "soc ia l " , ao lado do econômico, 
mas uma ênfase maior da indis-
pensabilidade da mesma, fazendo 

g irar as medidas econômicas sem
pre em torno do " H o m e m " v ivo, 
concreto, atual, sem o que poderão 
elas comprometer gravemente não 
só o presente como o fu turo do 
pais. 

E M A Q — E N G E N H A R I A E MÁQUINAS S.A. 
E S T A L E I R O S D E C O N S T R U Ç Ã O N A V A L 
A T E R R O S H I D R Á U L I C O S — D R A G A G E M 

Sede: R U A V I S C O N D E D E I N H A Ü M A , 134-19.° 
T E L . 43-9696 

Esta le i ros : SACO DA ROSA — I L H A DO GOVERNADOR 
ESTADO DA GUANABARA 

EM TUDO SÚBRE: 

OPEMCÚES BANCARIAS 
Descontos, 

Depisitos e Cobranças 

[j>'̂  faz bons amigos... 

^ com bons serviços! 

I R M Ã O S G U I M A R Ã E S S . # 
Mat r i z ; R u a d a Q u i t a n d a , 8 0 - Rio de Jane i ro 
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